
INDICAÇÃO
 

 
 
INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, por meio das secretarias
competentes, que se digne interceder junto ao Governador do Estado do Espírito Santo,
visando à adoção das providências necessárias para a construção do Contorno Viário
de Santa Teresa, tendo em vista os problemas diários enfrentados pela população em
razão do intenso tráfego de caminhões e carretas.
 
Solicitamos, ainda, que desta proposição seja dado conhecimento ao Presidente da
Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, Deputado Estadual Marcelo Santos, no
sentido de que apoie a presente demanda, envidando esforços junto ao Governo do Estado
para sua viabilização, reconhecendo a importância da obra para a melhoria da mobilidade
urbana, a preservação do patrimônio histórico e a segurança da população teresense.
 
JUSTIFICATIVA:
 
A presente indicação justifica-se pela necessidade de reduzir os impactos causados pelo
tráfego de veículos de grande porte no centro histórico de Santa Teresa. Atualmente,
caminhões e carretas enfrentam dificuldades para circular pelas vias estreitas da região,
realizando manobras complexas e, por vezes, invadindo calçadas para conseguir transitar.
Essa situação expõe a riscos tanto o patrimônio histórico, com possibilidade de danos
estruturais em casas e sobrados antigos, quanto a segurança de pedestres e moradores,
além de gerar constantes transtornos no cotidiano da população.
 
Esse cenário tem provocado congestionamentos frequentes, aumento de ruídos, poluição e
perda de tempo no trânsito, afetando diretamente a qualidade de vida dos teresenses.
Soma-se a isso o fato de Santa Teresa ser um relevante destino turístico estadual,
especialmente em períodos de eventos, quando o volume de veículos se intensifica e o
tráfego se torna ainda mais crítico, evidenciando a urgência de soluções estruturais como o
contorno viário.
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 26 de março de 2026
 

Vanildo Sancio (MDB)
 

Vereador
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